
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE KENNEDY

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CONTRATO Nº 000171/2024

CÓDIGO CIDADES - TCE/ES Nº 2023.058E0600005.01.0012

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 000002/2023
PROCESSO Nº 027083/2023

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E HABITAÇÃO DE PRESIDENTE 
KENNEDY/ES, E A EMPRESA EXPERT PROJETOS 
E TOPOGRAFIA LTDA, NA QUALIDADE DE 
CONTRATANTE E CONTRATADA, 
RESPECTIVAMENTE, PARA O FIM EXPRESSO 
NAS CLÁUSULAS QUE O INTEGRAM.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO DE PRESIDENTE KENNEDY, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, pessoa jurídica de direito público interno, sediada à Rua ETA - Parque de Exposição Costalonga, S/Nº, 
Centro, CEP: 29.350-000 - Presidente Kennedy/ES, inscrita no CNPJ sob o nº 48.883.652/0001-48, por meio de 
delegação conforme preceitua a Lei nº 1.356, de 05 de dezembro de 2017, neste ato pelo seu representante legal, o
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO, Sr. LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS, brasileiro, 
casado, advogado, portador do CPF nº 862.923.237-49 e RG nº 766.434 - ES, residente e domiciliado na Rua 
Idelfonso Viana, nº 29, Bairro Independência, Cachoeiro de Itapemirim/ES, CEP: 29.306-390, doravante denominado 
Contratante e, de outro lado, a empresa EXPERT PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ nº 12.579.377/0001-26, com sede estabelecida na Rua Zildo Ornelas Porto, n° 26, Loja B, 
Residencial Bahiense, Presidente Kennedy/ES - CEP: 29.350-000, neste ato pelo seu representante legal, Sr. 
DORIEDSON REZENDE DE ALMEIDA, brasileiro, casado, engenheiro, portador do RG nº 10.314.233-7 - SEPC/RJ e 
inscrito no CPF nº 035.8377.117-18, residente e domiciliado na Avenida Manoel Gomes Carneiro, nº 43, Enseada de 
Jacaraípe, Serra/ES - CEP: 29175-331, doravante denominada Contratada, tendo ajustado entre si o presente 
contrato, nos termos do procedimento licitatório de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 000002/2023, Processo Administrativo nº 027083/2023, que se regerá mediante as 
Cláusulas e condições que subseguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1- O objeto do presente Contrato consiste em CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE TOPOGRAFIA, EM TERRENO DE TOPOGRAFIA QUE VAI DE PLANA A 
ONDULADA E MONTANHOSA, VEGETAÇÃO DIVERSA E EDIFICAÇÕES DE VÁRIOS TIPOS, COM DESENHOS, 
COORDENADAS, PERFIS, CURVAS DE NÍVEL, SESSÕES TRANSVERSAIS, ASSIM COMO LEVANTAMENTOS 
BATIMÉTRICOS E LEVANTAMENTOS AEROFOTOGRAMÉTRICOS COM DRONE, QUE VENHAM APOIAR O 
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE KENNEDY- ES NA EXECUÇÃO DE SUAS TAREFAS, ACOMPANHAMENTO DE 
OBRAS REALIZADAS NO MUNICÍPIO E REALIZAÇÃO DE NOVOS PROJETOS, ATRAVÉS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO (SEMOBH), em conformidade com as especificações e discriminações 
contidas nos projetos e planilha orçamentária.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR E DOS RECURSOS FINANCEIROS
2.1- O valor do contrato é de R$ 3.330.704,23 (três milhões, trezentos e trinta mil, setecentos e quatro reais e
vinte e três centavos).
2.2- Os recursos financeiros para pagamento das despesas decorrentes desta contratação serão provenientes da 
seguinte Dotação Orçamentária: 
Secretaria Municipal de Obras e Habitação; Projeto/Atividade 3.126 - Elaboração de Projetos de Engenharia e 
Arquitetura; Elemento de Despesa: 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Fonte de 
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Recurso: 172000000000 - Transferências da União Referentes as Participações na Exploração de Petróleo e Gás 
Natural - Ficha: 032

CLÁUSULA TERCEIRA - DO TIPO DE LICITAÇÃO E DO REGIME DE EXECUÇÃO
3.1- A presente licitação será do tipo "MENOR PREÇO", conforme disposto no art. 45, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 
8.666/93.
3.2- O Regime de execução será por "EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO", conforme disposto no art. 10, II, 
alínea "b", da Lei Federal nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS CONTRATUAIS E PRORROGAÇÃO
4.1- O prazo máximo para execução e conclusão dos serviços é 12 (doze) meses, sendo que o serviço deverá 
ser iniciado em até 05 (cinco) dias úteis, ambos os prazos serão contados a partir da data expressa na Ordem de 
Serviço Inicial expedida pelo CONTRATANTE.
4.1.1- O prazo de vigência do contrato é de 14 (quatorze) meses, contados a partir da ordem de serviço, podendo 
ser prorrogado mediante acordo entre as partes.
4.1.1.1- Os prazos estabelecidos nos itens 4.1 e 4.1.1 poderão ser prorrogados, conforme disposto no art. 57, inc. II, 
da Lei Federal 8.666/93, mediante celebração de Termo Aditivo.
4.2- O prazo contratual poderá ser prorrogado, nas seguintes situações:
4.2.1- A juízo do CONTRATANTE, através de justificativa fundamentada apresentada pela Contratada;
4.2.2- Na ocorrência de quaisquer dos motivos, devidamente autuados em processo, citados no § 1º, incisos I a VI, 
do artigo 57 da Lei nº 8.666/93;
4.3- A eventual reprovação dos serviços em qualquer fase de execução, não implicará em alterações de prazos, nem 
eximirá a contratada das penalidades contratuais.
4.4- Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de relatório circunstanciado e de novo cronograma 
físico-financeiro adaptado às novas condições propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela 
fiscalização do CONTRATANTE.
4.5- Os pedidos de prorrogação de prazos deverão ser dirigidos ao CONTRATANTE, até 15 (quinze) dias antes da 
data do término do prazo contratual.

CLÁUSULA QUINTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO DE CONTRATO
5.1- A empresa vencedora do certame fornecerá a importância de 5% (cinco por cento) do valor da proposta 
vencedora, como garantia do fiel cumprimento de todas as obrigações contratuais, devendo optar por uma das 
modalidades previstas no artigo 56, § 1º, da Lei nº 8.666/93.
5.2- A garantia prestada será liberada ou restituída após a execução do contrato tipificado pelo recebimento definitivo 
do objeto ora licitado, quando em dinheiro, atualizada monetariamente conforme dispõe o § 4º, do artigo 56, da Lei nº 
8.666/93.
5.3- No caso de acréscimo no valor contratual, a Contratada, obriga-se a complementar, na mesma modalidade, o 
valor referente à diferença da garantia.
5.4- O Contratante poderá descontar do valor da garantia contratual importância que a qualquer título lhe for devida 
pela Contratada, observados para tanto o devido processo legal.
5.5- A empresa vencedora do certame deverá apresentar comprovante de prestação de garantia, no prazo de 10 
(dez) dias após a assinatura do contrato, sob pena de decair do direito à contratação, d3evendo encaminhá-la à 
Tesouraria deste Município, sendo que a Ordem de Serviço só será emitida após tal comprovação. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
6.1- São obrigações da contratada:
6.1.1- Os empregados da CONTRATADA relacionados com a execução dos serviços objeto desta contratação 
deverão possuir capacidade, preparo e experiência comprovada para o desempenho dos serviços a que se propõe, 
reservando-se a SEMOBH o direito de exigir, sem nenhum ônus para si, que a mesma providencie imediatamente, a 
substituição daqueles que não correspondam, por qualquer motivo, as exigências o serviço.
6.1.2- A CONTRATADA é responsável pela administração do quadro de pessoal envolvido nos serviços.
6.1.3- A CONTRATADA responsabiliza-se pela disciplina de seu pessoal durante suas horas de trabalho ou fora 
delas, comprometendo-se ainda a orientá-los quanto à manutenção do devido respeito, seja no relacionamento
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com seus companheiros, sejam com usuários ou empregados da SEMOBH.
6.1.4- A CONTRATADA se compromete a garantir que seu pessoal se apresente, em todos os turnos de trabalho, 
trajando uniformes limpos fornecidos às suas expensas.
6.1.5- O custo do uniforme não poderá ser repassado ao ocupante do posto de trabalho.
6.1.6- A CONTRATADA   deverá   fornecer   uniformes   conforme   descrição   a   seguir:
a) Os uniformes deverão conter a identificação da empresa (nome/ou logomarca) em local visível, pelo menos nas 
peças que compõe a parte superior do vestuário (impresso ou bordado).
b) Os uniformes deverão ser confortáveis, dotados de acabamento perfeito, duráveis, feitos com materiais de alta 
qualidade, ajuste perfeito ao corpo do usuário.
c) Os tecidos deverão ser confeccionados de modo a oferecer boa mobilidade e elegância ao usuário, sendo 
resistentes, para não desbotarem e não rasgarem. 
6.1.7- A CONTRATADA deverá providenciar, à sua própria custa, os equipamentos de segurança individuais e 
coletivos (EPI'S e EPC'S) de acordo com a necessidade de cada função, necessários à execução dos trabalhos, 
observando todas as Normas de Segurança e Medicina do Trabalho, ficando responsável por qualquer acidente que 
porventura ocorra em decorrência de execução dos serviços objeto desta contratação;
6.1.8- Os materiais e equipamentos utilizados pela CONTRATADA deverão estar em perfeito estado, de qualidade e 
dentro do prazo de validade, de forma a proporcionar uma melhor execução dos serviços.
6.1.9- Os uniformes, itens de segurança e complementos a serem fornecidos aos trabalhadores deverão ser no 
mínimo de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de 
Trabalho e/ou Leis, Portarias e Regulamentos do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE).
6.1.10- A CONTRATADA deverá manter seus empregados sob vínculo empregatício exclusivo da empresa, 
responsabilizando-se por todos os ônus, encargos e obrigações previstas na legislação social, fiscal e trabalhista em 
vigor, os quais devem estar sempre em dia, inclusive salários de pessoal, alimentação e transporte, bem como por 
todos os benefícios previstos em leis para o exercício da   atividade, objeto deste Termo de Referência.
6.1.11- Responsabilizar-se pelo pagamento das verbas rescisórias decorrentes das            rescisões de contrato de 
trabalho da mão de obra aplicada durante a vigência dos serviços, objeto deste Termo de Referência, ou comprovar 
que os empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do 
contrato de trabalho.
6.1.12- Assumir as obrigações estabelecidas na legislação, quando seus empregados forem vítimas de acidente de 
trabalho, ainda que ocorridos nas dependências da Secretaria de equivalentes da prestação dos serviços.
6.1.13- Apresentar ao Fiscal do Contrato, ao iniciar os Serviços, a relação dos funcionários designados para a 
prestação dos serviços.
6.1.14- Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou de seu substituto legal, sujeitando- se a mais ampla e 
irrestrita fiscalização, prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações 
formuladas.
6.1.15- Prestar esclarecimentos à CONTRATANTE, sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem 
como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da prestação dos serviços contratados.
6.1.16- Manter, durante a vigência do Contrato, as condições de habilitação para contratar com a Administração 
Pública, apresentando, sempre que exigido, os comprovantes de regularidade fiscal e trabalhista.
6.1.17- Orientar seus empregados quanto ao sigilo profissional que deverá ser mantido em relação às informações 
que venham a ter acesso.
6.1.18- A CONTRATADA deverá facilitar a ação do FISCAL do Contrato, fornecendo informações ou promovendo 
acesso à documentação dos serviços em execução, e atendendo prontamente às observações e exigências 
apresentadas.
6.1.19- A CONTRATADA, independentemente da atuação do FISCAL do Contrato, não se eximirá de suas 
responsabilidades quanto à execução dos serviços, responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações 
constantes do Contrato, inclusive a responsabilidade técnica.
6.1.20- A CONTRATADA cumprirá e fará cumprir por seus profissionais as normas e os regulamentos do 
CONTRATANTE, bem como quaisquer determinações das autoridades competentes, sem quaisquer ônus para a 
CONTRATANTE.
6.1.21- A CONTRATADA se responsabilizará pela idoneidade e pelo comportamento de seus profissionais, 
prepostos ou subordinados, respondendo por todo e qualquer comportamento e atitudes inadequados de seus 
profissionais, tais como falta de urbanidade, presteza e decoro.
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6.1.22- Na ocorrência de acidente de trabalho envolvendo a mão de obra disponibilizada pela CONTRATADA, 
durante a execução de serviço, será da CONTRATADA a responsabilidade pelas comunicações, em tempo hábil, 
aos Órgãos Oficiais competentes a conhecer o ocorrido e outras medidas que, no caso concreto, se façam 
necessárias, bem como a prestação de socorro à eventuais vítimas, preenchimento de comunicação de acidente de 
trabalho, entre outras.
6.1.23- A CONTRATADA deverá ressarcir ao CONTRATANTE, quaisquer indenizações eventualmente pagas a 
terceiros por danos materiais ou pessoais sofridos em sinistros, em caso de culpa por parte de empregados da 
CONTRATADA.
6.1.24- A CONTRATADA será responsabilizada pelo transporte de terceiros ou cargas nos veículos, sem a devida 
autorização do CONTRATANTE. A inobservância a esta proibição facultará a aplicação das medidas legais cabíveis.
6.1.25- A CONTRATADA se responsabilizará pela permanente manutenção de validade da documentação: Jurídica, 
Fiscal, Técnica e Econômico - Financeira da Empresa; assim como pela atualização de formação de seus 
profissionais; quer através da divulgação de periódicos, quer através de palestras ou reuniões que visem contribuir 
com o aprimoramento da execução do objeto desta contratação, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE.
6.1.26- A CONTRATADA cumprirá a legislação trabalhista previdenciária e social, inclusive no que se refere à 
jornada de trabalho e ao pagamento de salário no prazo da Lei.
6.1.27- A CONTRATADA deverá arcar com todos os encargos sociais previstos na legislação vigente e com 
quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de 
alimentação, transportes, ou outro benefício de qualquer natureza, decorrentes da contratação dos serviços, 
apresentando mensalmente à CONTRATANTE a comprovação do recolhimento do  GFIP (FGTS e INSS) e 
comprovantes dos tíquetes-refeição, vales-transportes e/ou equivalentes fornecidos nos períodos, referentes à força 
de trabalho envolvida na               prestação dos serviços, sem as quais não serão liberados os pagamentos das 
faturas apresentadas.
6.1.28- A CONTRATADA deverá assumir as responsabilidades previstas e exigidas em Lei, em caso de eventual 
ocorrência de acidente de trabalho, providenciando as medidas que se fizerem necessárias, em tempo hábil, assim 
como, comunicando a ocorrência ao FISCAL do Contrato.
6.1.29- À CONTRATADA serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação de qualquer outra penalidade cabível, a 
divulgação e o fornecimento de dados e informações, referentes à prestação de serviços do objeto dos eventuais 
Contratos.
6.1.30- A CONTRATADA preservará a CONTRATANTE, mantendo-o salvo de quaisquer                    demandas, 
reivindicações, queixas e representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação.
6.1.31- A CONTRATADA não poderá se valer dos eventuais contratos para assumir obrigações perante terceiros, 
dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos serviços prestados e em 
quaisquer   operações de desconto bancário.
6.1.32- A CONTRATADA deverá recolher ART, TRT ou RRT junto ao seu profissional Responsável Técnico e o seu 
Conselho, dos serviços prestados, cuja cópia deverá ser enviada todo mês acompanhado dos demais documentos 
para pagamento de medições.
6.1.33- Substituir o funcionário por outro que atenda as mesmas exigências feitas com relação ao substituto com a 
devida anotação na CTPS, nos seguintes casos: a) solicitação da CONTRATANTE, b) licença médica. Vale ressaltar 
que os postos serão pagos de acordo com a sua lotação.
6.1.34 - Os veículos deverão estar em perfeito estado de conservação e com as manutenções em dias.
6.1.35 - Responsabilizar-se pelo pagamento de seguros, impostos, taxas e serviços, encargos sociais e trabalhistas, 
e quaisquer despesas referentes aos materiais, inclusive licença em repartições públicas, registros, publicações e 
autenticações do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
6.1.36- Todas as despesas inerentes à realização dos serviços, tais como:
a) despesas referentes a combustíveis e lubrificantes será de responsabilidade da Contratada.
b) manutenção, peças, pneus, seguros, taxas, impostos, salários, encargos trabalhistas, sociais e outros que 
resultarem do fiel cumprimento dos serviços propostos, serão inteiramente de responsabilidade da empresa 
contratada.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
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7.1- Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por servidor especialmente designado pela prefeitura 
municipal podendo sustar, recusar quaisquer serviços prestados em desacordo com as condições e exigências 
especificadas neste Termo de Referência.
7.2- Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir a obrigação de prestação dos 
serviços dentro das normas do contrato.
7.3- Notificar por escrito à Contratada, as ocorrências de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 
fixando prazo para sua correção.
7.4- Efetuar o pagamento à CONTRATADA, nos termos da contratação;
7.5- Aplicar à CONTRATADA as sanções cabíveis;
7.6- Documentar as ocorrências havidas na execução contratual;
7.7- Prestar informações e esclarecimentos atinentes ao objeto contratual que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA;
7.8- Publicar os extratos contratuais e de seus aditivos, se houver, no Diário Oficial do Estado, até o quinto dia útil do 
mês seguinte ao da assinatura, contanto que isso ocorra dentro de 30 (trinta) dias, contados da referida assinatura;
7.9- Exigir o imediato afastamento e substituição de qualquer empregado ou preposto que não cumpra as normas da 
Prefeitura Municipal de Presidente Kennedy-ES, na prestação dos serviços, que produza complicações para a 
fiscalização, que adote postura inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas.
7.10- Efetuar o pagamento à Contratada, mensalmente, até o 30º (trigésimo) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Fiscal do 
Contrato, observando o disposto no Item 10 - Condições de Pagamento do ANEXO IX - TERMO DE REFERENCIA.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS 
8.1- A empresa contratada deverá protocolizar solicitação de pagamento no protocolo geral da Sede da Prefeitura, 
situado na Rua: Atila Vivacqua, nº 79, Centro - Presidente Kennedy/ES, encaminhando a Nota Fiscal/Fatura para o 
pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigentes no país.
8.2- Os pagamentos dos serviços aprovados pela Secretaria Municipal de Obras e Habitação, ocorrerão até o 30º 
(trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos serviços, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada pelo Fiscal do Contrato, acompanhada dos documentos abaixo, e demais documentos 
necessários de acordo com a legislação vigente:
Documentação da Fatura:
a) Requerimento em papel timbrado da empresa devidamente assinado devendo informar o número do contrato, o 
objeto contratual e o número da medição que se solicita;
b) Planilha sugestiva da medição em papel timbrado da empresa contendo carimbo e assinatura do responsável 
técnico;
c) Diário de serviços do período contendo carimbo e assinatura do responsável técnico;
d) Relatório dos Serviços;
e) Relatório Fotográfico dos serviços;
f) Matrícula dos serviços junto ao INSS;
g) SEFIP e GFIP;
h) Comprovante dos pagamentos de salário devidamente assinado, ou comprovação de depósito em conta-salário;
i) Prova de recolhimento junto ao FGTS;
j) Prova de recolhimento junto ao INSS;
k) Guias de recolhimento do PIS e COFINS;
l) Comprovante de pagamento do Ticket - Alimentação;
m) Comprovante de pagamento/adesão do seguro de vida previsto;
n) Nota Fiscal dos serviços;
o) Certidão negativa ou prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Pública Municipal de Presidente Kennedy/ES, 
devidamente válida;
p) Certidão negativa ou prova de regularidade com a Fazenda Pública do Município onde for sediada a empresa, 
devidamente válida;
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q) Certidões de Regularidade Fiscal com o INSS e FGTS, expedidas pelos órgãos                   competentes no 
âmbito das jurisdições e suas sedes, devidamente válida;
r) Certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), devidamente válida;
s) Certidão de Regularidade referente aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, através de Certidão expedida 
pela Receita Federal, devidamente válida;
t) Prova de Regularidade com a Fazenda Pública do Estado onde for sediada e empresa, devidamente válida.

Última Fatura:
Além da documentação prevista no Item 8.2, deverá ser acrescida de tais documentos:
a) Apresentação das rescisões contratuais devidamente pagas e assinadas e/ou transferência para outra 
obra/serviço.
8.3- Ocorrendo erros na apresentação das Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o atraso decorrente deste fato implicará em postergação da data do pagamento, 
por igual número de dias, sem que isto gere encargos financeiros.
8.4- O Município poderá deduzir dos pagamentos, importâncias que, a qualquer título, lhe forem devidas pela 
Contratada.
8.5- Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos:
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam, de qualquer forma, prejudicar o Contratante;
b) Inadimplência de obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido em contrato;
c) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.
8.6- Com vistas a agilizar o procedimento, é necessário que a(s) Nota(s) Fiscal(is)/Fatura(s) tragam consignadas o 
nº do processo que originou a contratação, o nº do contrato e dados bancários, com indicação do banco, agência e 
conta.
8.7- É expressamente vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços.
8.8- A empresa deverá anexar ao pedido de pagamento, além da documentação aqui já listada, um relatório 
fotográfico das frentes de serviço referente ao mês do requerido pagamento.

CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTAMENTO 
9.1- Quando a execução do contrato ultrapassar 12 (doze) meses contados a partir da data da apresentação da 
proposta de preço, mediante requerimento da contratada, o contrato será reajustado e a partir de então esta deverá 
ser utilizada como referencial para fins de medição.

A fórmula para o cálculo do reajustamento será:

Reaj. = I - I0 x Med
I0

Onde:
I = É o Índice Setorial de Reajustamento do DNIT-FGV (conforme atividade no orçamento sintético) referente ao mês 
que a contratada fará jus ao reajuste;
I0 = É o Índice Setorial de Reajustamento do DNIT-FGV (conforme atividade no orçamento sintético) referente ao 
mês que a contratada apresentou a proposta comercial;
Med = Valor da Medição.

9.2- Ocorrendo revisão contratual antes da data do reajustamento, o prazo para reajuste contratual será contado a 
partir da referida revisão.
9.3- Quaisquer reajustamentos de preços que porventura venham a ocorrer somente poderão ser concedidos depois 
de transcorridos 12 (doze) meses da data de concessão do último reajuste.
9.4- Os itens cujas as conclusões estabelecidas no "Cronograma Físico-Financeiro" aprovado pela Fiscalização do 
Município que eventualmente atrasarem, por culpa exclusiva ou eventual má fé da contratada no retardamento da 
execução do objeto, submeterão a contratada às penalidades previstas no instrumento contratual, além de suprimir o 
seu direito à percepção de quaisquer valores a título de reajuste.
9.5- A CONTRATADA, em tempo hábil, mediante justificativa fundamentada, deverá pleitear o aludido reajuste à 
PMPK.
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CLÁUSULA DEZ - DA FISCALIZAÇÃO
10.1- Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Obras e Habitação através de nomeação de FISCAL, por ato próprio, profissional com formação e 
capacidade técnica compatível.
10.2- Caberá à fiscalização do contrato:
10.2.1- Acompanhamento documental;
10.2.2- Verificação da qualidade da mão de obra;
10.2.3- Prezar pela boa execução do objeto;
10.2.4- Cobrar obediência às Normas Técnicas Oficiais.
10.3- O FISCAL do contrato poderá sustar qualquer trabalho que esteja sendo executado em desacordo com o 
especificado, sempre que essa medida se tornar necessária, bem como adotar as providências cabíveis.
10.4- A atestação de conformidade do(s) serviço(s) executado(s) caberá ao FISCAL titular nomeado, responsável 
pela fiscalização, servidor profissional técnico, designado formalmente por ato próprio, pelo Secretário Municipal de 
Obras e Habitação para esse fim.
10.5- Cumprir as demais condições constantes no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IX.

CLÁUSULA ONZE - DO RECEBIMENTO DO OBJETO CONTRATUAL
11.1- O CONTRATANTE receberá o objeto desta licitação desde que a empresa CONTRATADA tenha cumprido 
fidedignamente todos os requisitos relacionados com esta licitação que lhes tenham sido adjudicados, de quaisquer 
naturezas, administrativa, técnica, legal ou outras, especialmente quanto àqueles estabelecidos neste edital e seus 
anexos.

CLÁUSULA DOZE - DAS PENALIDADES
12.1- DAS PENALIDADES
12.1.1- O CONTRATANTE aplicará à empresa CONTRATADA as seguintes multas de mora por atrasos 
injustificados, calculadas sobre o PREÇO TOTAL do contrato:
a) 0,1 % (hum décimo por cento) por dia de atraso no prazo final de conclusão do objeto contratual, limitada ao total 
de 10% (dez por cento), ensejando a rescisão contratual;
b) 0,05 % (cinco centésimos por cento) por dia de atraso no cumprimento do cronograma de andamento da obra 
e/ou serviços.
12.1.2- A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da respectiva GARANTIA DE 
EXECUÇÃO DE CONTRATO, conforme prescrito no item "5.4" deste Contrato.
12.1.3- Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia de execução de contrato prestada, ou do seu 
saldo, a empresa CONTRATADA responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada a judicialmente.
12.1.4- O CONTRATANTE apurará, se for o caso, até o dia três de cada mês do calendário civil, o montante da 
multa a ser aplicada, e, após, instaurará o regular processo administrativo.
12.1.5- O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea "b" do item 
"12.1.1", trinta dias após a assinatura do termo circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado, desde 
que a empresa CONTRATADA cumpra rigorosamente o PRAZO TOTAL DE EXECUÇÃO do objeto, estipulado no 
item "8.1" do edital.
12.2- O CONTRATANTE aplicará à empresa CONTRATADA as seguintes sanções por vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, ante os respectivos projetos, normas e 
especificações técnicas, garantida a prévia defesa ou quando os trabalhos da Fiscalização forem dificultados e 
quando o CONTRATANTE for inexatamente informado pela CONTRATADA: 
a) Advertência escrita.
b) Multa de 1 % (um por cento), calculada sobre o PREÇO TOTAL do contrato.
c) Suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com o município de Presidente Kennedy/ES, 
pelo prazo de dois anos.
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicar 
a penalidade, que será concedida sempre que a empresa CONTRATADA ressarcir o CONTRATANTE 
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pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de sanção aplicada com base na alínea "c" anterior.
12.2.1- As sanções a que aludem o item "12.2" não impedem que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.
12.2.2- A multa, aplicada após o regular processo administrativo, será descontada da respectiva garantia de 
execução de contrato.
12.2.3- Se a multa aplicada for de valor superior ao valor da garantia de execução de contrato prestada, ou do seu 
saldo, a empresa CONTRATADA responderá pela diferença, a qual será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
12.2.4- O CONTRATANTE apurará, se for o caso, até o dia três de cada mês do calendário civil, o montante da 
multa a ser aplicada, e, após, instaurará o regular processo administrativo.
12.2.5- O CONTRATANTE devolverá o montante das multas eventualmente recolhidas a título da alínea "b" do item 
"12.2", especificamente as provenientes dos vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, ante os respectivos projetos, normas e especificações técnicas, trinta dias após a assinatura do termo 
circunstanciado de recebimento definitivo do objeto contratado ou, se for o caso, da assinatura do termo de rescisão 
contratual, desde que a empresa CONTRATADA os repare, corrija, remova, reconstrua ou substitua, às suas 
expensas.
12.2.6- As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" do item "12.2" poderão ser aplicadas juntamente com a da 
alínea "b", facultada a defesa prévia da empresa CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de cinco dias 
úteis. 
12.2.7- A sanção estabelecida na alínea "d" do item "12.2" é de competência exclusiva do Secretário Municipal de 
Obras e Habitação, facultada a defesa da empresa CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de dez dias da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de sua aplicação.
12.3- As multas a que aludem o item "12.1.1" não impedem que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente o 
contrato e aplique outras sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA TREZE - DA RESCISÃO
13.1- A rescisão contratual poderá ser:
a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos em que a legislação assim o permitir;
b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da Licitação, desde que haja conveniência do 
CONTRATANTE;
c) Judicial, nos termos da legislação.
13.2- O presente CONTRATO poderá ser rescindido por quaisquer dos motivos a seguir enumerados, tendo o 
CONTRATANTE o direito de, excetuadas as ressalvas legais, aplicar à CONTRATADA as multas previstas neste 
termo contratual e as demais penalidades previstas na Lei nº 8.666/93:
a) Aqueles previstos nos incisos do Artigo 78, da Lei nº 8.666/93;
b) Falta de comprovação pela CONTRATADA das quitações dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do Contrato.
13.3- O CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato de pleno direito, independente da interpelação judicial e de 
qualquer indenização, nos seguintes casos:
a) Quaisquer dos motivos previstos nos incisos I, II, IX, XII, XVII do Artigo 78, da Lei nº 8.666/93;
b) O cometimento de infrações às legislações trabalhistas por parte da CONTRATADA;
c) O não cumprimento das obrigações relativas à saúde e à segurança no trabalho dos seus empregados, previstas 
na Legislação Federal, Estadual e Municipal ou de dispositivos relativos à matéria constantes de acordo, convenção 
ou dissídio coletivo, por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUATORZE - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS
14.1- O presente contrato, mediante prévia justificativa técnica, poderá ser alterado na forma estabelecida no Art. 65, 
da Lei Federal nº 8.666/93. 
14.2- A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem nas obras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto no art. 
65, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINZE - FORO
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15.1- Elegem o Foro de Presidente Kennedy, Estado do Espírito Santo, com renúncia expressa a qualquer outro, 
para solução de quaisquer questões oriundas do presente contrato.
15.2- E por estarem justos e contratados, assinam o presente em 05 (cinco) vias os representantes do 
CONTRATANTE e da CONTRATADA.
.

Presidente Kennedy - ES, 26 de agosto de 2024.

_________________________________
LUIZ FERNANDO BUSATO BARROS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E HABITAÇÃO DE PRESIDENTE KENNEDY/ES

CNPJ Nº 48.883.652/0001-48
CONTRATANTE

_________________________________
DORIEDSON REZENDE DE ALMEIDA

EXPERT PROJETOS E TOPOGRAFIA LTDA
CNPJ Nº 12.579.377/0001-26

CONTRATADA
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